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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 072/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: A RODRIGO VOLPATO DEMORI ME  
CNPJ: 28.677.887/0001-76 
OBJETO: aquisição de mudas de árvores nativas e exóticas, plantas ornamentais, flores, sementes e demais insumos, 
como fertilizantes, substrato, calcário dolomítico e calcítico, para período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 7.845,00 (sete mil, oitocentos e quarenta e cinco reais). 
INÍCIO: 29/04/2021. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28/04/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 030/2021, homologada em 20/04/2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  29/04/2021. 
 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 073/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: E. GONÇALVES DE FARIA – AGROCOMERCIAL LTDA  
CNPJ23.066.615/0001-16 
OBJETO: aquisição de mudas de árvores nativas e exóticas, plantas ornamentais, flores, sementes e demais insumos, 
como fertilizantes, substrato, calcário dolomítico e calcítico, para período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 38.540,40 (trinta e oito mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta centavos). 
INÍCIO: 29/04/2021. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28/04/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 030/2021, homologada em 20/04/2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  29/04/2021. 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 074/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI  
CNPJ: 17.542.364/0001-04 
OBJETO: aquisição de mudas de árvores nativas e exóticas, plantas ornamentais, flores, sementes e demais insumos, 
como fertilizantes, substrato, calcário dolomítico e calcítico, para período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$  63.941,70 (sessenta e três mil, novecentos e quarenta e um reais e setenta centavos). 
INÍCIO: 29/04/2021. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28/04/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 030/2021, homologada em 20/04/2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  29/04/2021. REPUB 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 075/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: UELITON SILVIO FERREIRA 78809282949 
CNPJ: 34.235.034/0001-87 
OBJETO: aquisição de mudas de árvores nativas e exóticas, plantas ornamentais, flores, sementes e demais insumos, 
como fertilizantes, substrato, calcário dolomítico e calcítico, para período de 12 (doze) meses. 
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VALOR TOTAL: R$ 36.701,00 (trinta e seis mil, setecentos e um reais). 
INÍCIO: 29/04/2021. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28/04/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 030/2021, homologada em 20/04/2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  29/04/2021. 
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 076/2021 
 
CONTRATANTE: Município de Jardim Alegre 
CONTRATADO: VIVEIRO DE MUDAS MEURER LTDA 
CNPJ: 07.168.382/0001-06 
OBJETO: aquisição de mudas de árvores nativas e exóticas, plantas ornamentais, flores, sementes e demais insumos, 
como fertilizantes, substrato, calcário dolomítico e calcítico, para período de 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL: R$ 67.275,30 (sessenta e sete mil, duzentos e setenta e cinco reais e trinta centavos). 
INÍCIO: 29/04/2021. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 28/04/2022. 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 030/2021, homologada em 20/04/2021. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:  29/04/2021. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO 

 
RETIFICAÇÃO 

 
 

Assunto: Dispensa de Licitação nº 006/2021. 
 
Ref.: Contratação de empresa especializada em realização de Concurso Público. 

 
Os valores, bem como a documentação referente à Dispensa de Licitação n° 006/2021 atendem a todos os 

requisitos do artigo 24, inciso XIII, da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94. 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa de Licitação n° 006/2021 para a 

contratação dos serviços supramencionados, no valor total de R$ 28.950,00 (vinte e oito mil, novecentos e cinquenta reais). 
Através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado conforme abaixo 
especificado: 

 
03.001.04.122.0004.2065.3.3.90.39.00.00 – 1000 

 
 
Em favor de FUNDAÇÃO DE APOIO AO CAMPUS DE PARANAVAI – FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAI - FAFIPA, inscrita no CNPJ nº: 05.566.804/0001-76, com sede na Avenida Paraná, 
794-A, esquina com a Rua Guaporé 1º andar, na cidade de Paranavaí - PR, CEP: 87.705-190. 

 
E PUBLIQUE-SE. 
 

Gabinete do Prefeito, 03 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Jose Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 104/2021 
 
 
 
SÚMULA – Estabelece o Plano de Adequação do Município de Jardim Alegre – Pr., para 
atender o padrão mínimo de qualidade do SIAFIC – Sistema Único e Integrado de 
Execução Orçamentária, Administração Financeira e Controle, nos termos do parágrafo 
único, do art. 18º do Decreto Federal n.º 10.540 de 05 de novembro de 2020. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, Sr. JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a determinação no art. 18, do Decreto Federal n.º 
10.540/2020. 
 

D E C R E T A 
 
 
Art. 1º - Fica estabelecido para o Município de Jardim Alegre – Pr., o Plano de Adequação, constante do anexo único, que é parte 
integrante do presente decreto, com a finalidade de ajustar a atual situação do município ao padrão mínimo de qualidade 
estabelecido pelo Decreto Federal nº 10.540 de 05 de novembro de 2020 denominado SIAFIC – Sistema único e integrado de 
execução orçamentária, administração financeira e controle. 
Art. 2º - O SIAFIC corresponde à solução de tecnologia da informação mantida e gerenciada pelo Poder Executivo, incluindo a 
responsabilidade pela contratação, com ou sem rateio de despesas, utilizada pelos Poderes Executivo e Legislativo Municipal, e 
demais órgãos da Administração Direta e Indireta, incluídas Autarquias, Fundações e Fundos Especiais, resguardada a autonomia. 
§ 1º - É vedada a existência de mais de um SIAFIC no Munícipio, mesmo que estes permitam a comunicação, entre si, por 
intermédio de transmissão de dados. 
§ 2º - O SIAFIC tem a finalidade de registrar os atos e fatos relacionados com a administração orçamentária, financeira e 
patrimonial, além de controlar e permitir a evidenciação da Contabilidade Aplicada ao Setor Público, dos órgãos de que trata o 
caput deste artigo. 
§ 3º - Ficam o Poder legislativo e respectivos Fundos, responsáveis pela verificação e consolidação dos dados constantes de seus 
atuais sistemas de gestão, para a unificação ao SIAFIC do município. 
Art. 3º - Os procedimentos e desenvolvimento das ações necessárias para a implementação do Plano de Ação no prazo 
estabelecido será de responsabilidade da Comissão de Estudos, Avaliação, Implantação e Acompanhamento do SIAFIC. 
Art. 4º - O Poder Legislativo e os órgãos integrantes do Executivo indicarão servidores responsáveis para compor a Comissão de 
Estudos, Avaliação, Implantação e Acompanhamento do SIAFIC. 
Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim Alegre – Pr. 
03 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO N.º 104/2021 

 
PLANO DE ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO SIAFIC 

 
 

 
 

ITEM AÇÕES OBJETIVO 
DATA INÍCIO 
(MÊS/ANO) 

DATA 
CONCLUSÃO 
(MÊS/ANO) 

1 

Instituir uma Comissão de Estudos e avaliação 
do Padrão Mínimo de Qualidade para 
implantação do SIAFIC 

Publicação de Portaria instituindo a 
Comissão de Estudos, Avaliação, 
Implantação e Acompanhamento do 
SIAFIC ao padrão mínimo de 
qualidade  em consonância ao decreto 
Federal 10.540/2020 05/2021 05/2021 

2 

Avaliar a situação atual (aderência do sistema 
de contabilidade utilizado pelo município aos 
padrões mínimos de qualidade do decreto 
10.540/2020) 

Com base na situação atual avaliada, 
identificar a necessidade de ajustes no 
sistema por parte da empresa 
responsável pelo mesmo para 
adequação ao decreto 10.540/2020 ou 
a necessidade de uma nova 
contratação 05/2021 10/2022 

3 

Reunião com a empresa fornecedora do 
Software para alinhamento e entendimento 
quanto as ações evolutivas que estão em curso 
para adequação aos padrões mínimos de 
qualidade 

Tomar conhecimento das medidas em 
andamento adotadas ou planejadas 
pela empresa que fornece o software 
atualmente para o executivo, se 
necessário estipular uma data para 
que empresa possa se adequar e 
apresentar os ajustes necessários  07/2021 10/2022 

4 

Adequação no descritivo do edital de licitação 
para que as futuras contratações de empresa 
de software de contabilidade para o município 
estejam aderente aos padrões mínimos de 
qualidade do SIAFIC e contemplem todas as 
suas entidades (Executivo, Legislativo, Fundos 
etc.)  

 Incluir no processo licitatório de 
contratação do software de 
contabilidade do município os critérios 
exigidos pelo Decreto 10.540/2020, 
independente da necessidade atual ou 
futura de processo de licitação, em 
consonância com as normas de 
licitação e contratos. 05/2021 10/2022 

5 

Atestar e Garantir que o Sistema SIAFIC atenda 
integralmente ao disposto no Decreto 
10.540/2020, 

Assegurar que o SIAFIC esteja de 
acordo com os padrões mínimos de 
qualidade quanto aos Procedimentos 
Contábeis, Transparência da 
Informação e Requisitos Tecnológicos 05/2021 12/2022 

6 Decisão sobre o Sistema Único 

Adaptar os Sistemas do Executivo e 
Legislativo as determinações do 
Decreto 10.540/2020 05/2021 12/2022 
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DECRETO Nº103 /2021, 03 DE MAIO DE 2021. 
 
 
 

SÚMULA: Constitui o Conselho Municipal da Cidade (CMC), para fins de atender 
ao disposto na Lei De Plano Diretor nº 2272/2020 e dá outras providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE – PR, Senhor JOSÉ ROBERTO FURLAN, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Lei Orgânica do Município de Jardim Alegre, 

 
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, estabelece como uma das diretrizes gerais da política urbana a 
gestão democrática da cidade; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 5.790/2006, que previu a composição, estruturação, competências e funcionamento do 
Conselho das Cidades – ConCidades;   
 
CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 15.229/2006, que versou sobre a implementação da Política de Desenvolvimento do Estado do 
Paraná; 
 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual nº 15.229/2006, que regulamentou a Lei Estadual nº 15.229/2006;  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 74, da Lei de Plano Diretor nº 2272/2020; 
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º. Fica constituído o Conselho Municipal da Cidade (CMC). 
Parágrafo único. Mencionado Conselho é órgão colegiado de caráter permanente, tendo natureza deliberativa e 

consultiva, sendo o órgão responsável pelo acompanhamento, controle da implementação e gestão do Plano Diretor Municipal de 
Jardim Alegre, conforme Lei de Plano Diretor nº 2272/2020. 
 

Art. 2º. Compete ao Conselho Municipal da Cidade, dentre outras atividades: 
I – examinar a viabilidade dos projetos e criar indicadores de desempenho institucional; 
II – estabelecer prioridades na aplicação dos recursos do FDM; 
III – acompanhar a aplicação da legislação municipal relativa ao planejamento e desenvolvimento territorial; 
IV – propor e opinar sobre a atualização, complementação, ajustes e alterações do Plano Diretor Municipal; 
V – opinar sobre projetos de leis urbanísticas a serem encaminhados à Câmara Municipal; 
VI – organizar e promover a Conferência da Cidade; 
VII – orientar e acompanhar o desenvolvimento do sistema de informações municipal; 
VIII – analisar e aprovar projetos de empreendimentos de impactos significativos, bem como indicar medidas 

compensatórias, mitigadoras e alterações que entender necessário, sem prejuízo das demais aprovações previstas na legislação; 
IX – promover o acompanhamento de políticas setoriais integradas que tenham relação com o desenvolvimento 

territorial do Município; 
X – deliberar sobre casos omissos da legislação pertinente à gestão territorial; 
XI – promover, a seu critério, a realização de seminários ou encontros regionais sobre temas de sua agenda, bem 

como estudos sobre a definição de convênios na área de desenvolvimento urbano sustentável e da propriedade urbana; 
XII – assegurar a participação popular através do referendo, plebiscito, consultas e audiências públicas, assembleias, 

conferências, iniciativa popular em projeto de lei e os conselhos de políticas e serviços públicos 
XIII – demais trabalhos necessários para execução de suas atribuições conforme Lei de Plano Diretor nº 2272/2020. 

 
Art. 3º. O Conselho Municipal da Cidade será composto por 8 (oito) membros titulares e seus respectivos suplentes, 

conforme art. 74, §1º, da Lei de Plano Diretor nº 2272/2020, sendo: 
I – 3 (três) representantes da Administração Pública: 
II – 4 (quatro) representantes da Sociedade Civil, sendo: 
a) 1 (um) representante da área empresarial; 
b) 1 (um) representante da área de trabalhadores; 
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c) 1 (um) representante da área profissional, acadêmica e de pesquisa; 
d) 1 (um) representante das comunidades. 
III – 1 (um) representante do Poder Legislativo. 
§1°. Os representantes titulares e suplentes mencionados nos incisos I, do caput deste artigo, poderão ser indicados 

por audiências públicas, assembleias, conferências ou ser indicados pelo Prefeito, que preferencialmente, tenham conhecimento 
técnico ou prático em áreas afins ao desenvolvimento urbano e territorial do Município. 
                 §2°. Os representantes titulares e suplentes mencionados nos incisos II, do caput deste artigo, poderão ser indicados por 
audiências públicas, assembleias, conferências ou por indicação dos conselhos de políticas e serviços públicos, sindicatos, 
associações, entidades civis com representatividade no Município. 

§3º. Os representantes titular e suplente do Poder Legislativo serão indicados pelo Presidente da Câmara Municipal. 
§4º. Todos os membros do Conselho Municipal da Cidade serão nomeados por meio de Portaria expedida pelo Poder 

Executivo. 
§5º. Permanece válido o Conselho Municipal da Cidade (CMC) já existente, naquilo que for compatível com a 

legislação em vigor. 
 

Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho será de dois anos, com possibilidade de recondução, por igual período. 
 

Art. 5º. O suplente substituirá o titular do Conselho Municipal da Cidade nos casos de afastamento temporários ou 
eventuais deste, e assumirá sua vaga, até que seja nomeado outro titular, nas hipóteses de afastamento definitivo decorrente de: 

I – desligamento por motivos particulares; 
II – rompimento de vínculo formal com o segmento que representa; 
III – situação de impedimento incorrida pelo titular no decorrer de seu mandato. 
 Parágrafo único. Na hipótese em que o conselheiro titular e/ou suplente incorrer na situação de afastamento 

definitivo, deverá ser indicado novo representante, seguindo o contido no art. 3º, deste Decreto. 
 

Art. 6º. O Conselho Municipal da Cidade terá uma Mesa Diretora como órgão operacional de execução e 
implementação de suas decisões, sendo composta por: 

I – Presidente; 
II – Vice-Presidente; 
III – Secretário-Geral. 
Parágrafo único. Os membros da Mesa Diretora serão eleitos diretamente pela Plenária do Conselho, para exercício 

de mandato de 2 (dois) anos, sendo admitida uma única recondução por igual período, também mediante votação. 
 

Art. 7º. A Plenária do Conselho Municipal da Cidade é a instância de deliberação máxima configurada pela reunião 
ordinária ou extraordinária de seus membros. 

§1º. A Plenária do Conselho Municipal da Cidade reunir-se-á ordinariamente uma vez por bimestre e 
extraordinariamente, quando convocada pelo seu Presidente, pelo Chefe do Poder Executivo, ou pela maioria simples de seus 
membros. 

§2º. Cada membro do Conselho terá direito a um único voto na Plenária do Conselho. 
§3º. Os suplentes do Conselho deverão participar das Plenárias, sendo garantido o seu direito à voz, sem direito a 

voto quando presente o titular. 
§4º. Os suplentes serão automaticamente chamados a exercer o voto, quando ausente o respectivo titular. 
§5º. A plenária será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal da Cidade, que, em sua falta ou impedimentos, 

será substituído pelo Vice-Presidente e no caso de ausência ou impedimento de ambos, a Plenária elegerá, entre seus membros 
presentes, um Presidente para conduzir a Reunião podendo ser o(a) Secretária-Geral. 

§6º. As declarações de voto deverão ser consignadas em ata da reunião a pedido do membro que o proferiu. 
§7º. As Plenárias serão públicas, salvo quando tratar de matéria sujeita a sigilo, conforme deliberação da Plenária.  

 
Art. 8º. A função do membro do Conselho Municipal da Cidade não é remunerada, sendo considerada de relevante 

interesse público. 
 

Art. 9º. O funcionamento do Conselho Municipal da Cidade será regulamentado por Regimento Interno, aprovado por 
Decreto do Prefeito Municipal. 

§1º. O Regimento Interno disporá sobre a forma de organização e funcionamento do Conselho, devendo se ajustar 
sempre que necessário à lei do Plano Diretor Municipal vigente e à legislação urbana correlata. 

§2º. O prazo para a regulamentação do Regimento Interno será de 120 (cento e vinte) dias a partir do início atividades 
do Conselho ou da posse de seus membros e respectivos suplentes. 
 

 Art. 10. O Conselho Municipal da Cidade poderá editar Resoluções, Moções e Recomendações. 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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Parágrafo único. Os atos mencionados no caput deste artigo deverão ser numerados e publicados no Diário Oficial 
do Município. 
 

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Jardim Alegre, aos 03 (três) dias de maio de 2021 (dois mil e vinte e um). 

 
 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 
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         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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PODER LEGISLATIVO 
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e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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